
PAU. ^0 	& R FRANJOTTI 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JAPORÃ 

CNPJ: 15.905.342/0001-28 
AVENIDA DEPUTADO FERNANDO SALDANHA, S/N - CENTRO - CEP: 79.985-000 

PORTARIA N.° 165/2024 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARÁTER DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, em caráter de provimento em Comissão. ELIEZER MARTINS 
RpDRIGUES, para ocupar o cargo de COORDENADOR PEDAGOGICO DE ESCOLA, NIVEL 1 
CASSE C, regido pela Lei Complementar n°. 036/2015, sob regime geral de previdência, a cargo do 
Irstituto Nacional de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado Na Secretaria de 
Eliucação, a carga horária de 40 horas semanal. 

Art. 2°  - Conceder ao nomeado gratificação de 18% sobre o salário base, de acordo com 

parágrafo 2°  do artigo 123 da Lei Complementar 36/2015. 

Art. 3°  - Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 15/10/2024 de sua publicação 
u afixação, revogadas as disposições em contrário 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO 
ROSSO DO SUL, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
INTE E QUATRO. 
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PREEEJ[IR' DE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JAPORA 

CNPJ: 15.905.342/0001-28 	 JÁPO..& AVENIDA DEPUTADO FERNANDO SALDANHA, S/N - CENTRO - CEP: 79.985-000 
Construindo Um Nova Tempo 

TERMO DE POSSE EM CARGO COMISSIONADOS 

EMPOSSADO (A): ELIEZER MARTINS RODRIGUES 

CPE: 772.643.631-04 

CARGO/FUNÇÃO: COORDENADOR PEDAGOGICO DE ESCOLA. 

CÓDIGO/SÍMBOLO: MA  1 C 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 

Aos 15 dias do mês de Outubro de 2024, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Japorã - Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

O servidor público comissionado conforme a Portaria de no. 165/2024 tomou POSSE no cargo especificado, referido acima, o 
qual fica submetido ao Regime Geral da Previdência Social, a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S., Definidos 
pe as Leis Federais n°. 8.212/91 e 8.213/91, em acordo com a Lei Complementar Municipal n°. 012/2002. 

O (a) servidor (a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como, declarou em apartado não estar desempenhando outro emprego ou função pública na forma 
vedada pelo art. 37, inc. XVI da Constituição Federal, ressalvadas as exceções legais. Para constar, eu, Lilian Ariane S. Melo em 
exercício neste Departamento, lavrei o presente TERMO que vai assinado pelo Prefeito Municipal e pelo empossado. 

Empossado (a) 

PAIL 1.  NJOTTI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAPORA 

LICITAÇAO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO N° 078/2024 ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

PALO CESAR FRANJOTTI, Prefeito de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhes são 
co feridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal no 14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLOGA o Processo 
Lici atório abaixo relacionado, devidamente julgado pela Pregoeira. 

PR CESSO LICITATÓRIO N° 078/2024 

PR GÃO PRESENCIAL N° 016/2024 
OJETO: Registro de preços visando a futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
inluindo o fornecimento de peças e acessórios, da frota de caminhões, ônibus e vans multimarcas pertencentes ao 
MLnicípio de Japorã/MS, utilizando como referência o Sistema AUDATEX , conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência. 

HFFMANN TRANSPORTES LTDA EPP, CNPJ: 07.832.374/0001-12, Vencedora no Lote 001, com o Desconto de 
1,55%.Vencedora no Lote 03, com o Desconto de 12,99%. Vencedora no Lote 07, com o Desconto de 12,25%. 

Vlor Total do Fornecedor R$ 381.490,00 (trezentos e oitenta e um mil e quatrocentos e noventa reais). 

MRCIO KLOSOWSKI - ME, CNPJ: 15.005.891/0001-46. Vencedora no Lote 02, com o Desconto de 12,74%. Vencedora 
n' Lote 05, com o Desconto de 11,7%. Vencedora no Lote 08, com o Desconto de 12,5%. Vencedora no Lote 09, com 
o Desconto de 12%. 
V.;lor Total do Fornecedor R$ 251.171,00 (duzentos e cinquenta e um mil e centos e setanta e um reais). 

FFAGNATO BOMBAS INJETORAS LTDA EPP, CNPJ: 81.406.878/0001-23, Vencedora do Lote 004, com o Desconto 
d- 12,51%. Vencedora no Lote 006, com o Desconto de 12,5%. Vencedora no Lote 010, com o Desconto de 12,2%. 
V-ncedora no Lote 011, com o Desconto de 12,2%.). 

.lor Total do Fornecedor R$ 204.422,00 (duzentos e quarto mil e quatrocentos e vinte e dois reais). 

ALOR GLOBAL: R$ 837.083,00 (oitocentos e trinta e sete mil e oitenta e três reais). 

Japorã/MS, 23 de outubro de 2024. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

Prefeito Municipal. 

Matéria enviada por DIEGA GOES COELHO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 164/2024 

"EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

AULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
•ue lhe confere o art. 69, II E XI, da Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 10- Exonerar o servidor, ADAULTO VERA, para ocupar o cargo de COODENADOR PEDAGOGICO , regido pela 
Lei Complementar n°. 036/2015, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social 
- INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado Na Secretaria de Educação, a carga horária de 40 horas semanal. 
Art. 20  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Ai-t. 30 - Esta Portaria entra em vigor na de 15/10/2024 de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E TRÊS 
DIAS DO MÊS DE OUITUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 165/2024 
"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARATER DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 
Art. 10 - Nomear, em caráter de provimento em Comissão, ELIEZER MARTINS RODRIGUES, para ocupar o cargo de 
COORDENADOR PEDAGOGICO DE ESCOLA, NIVEL 1 CLASSE C, regido pela Lei Complementar n°. 036/2015, sob 
regime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas 
Leis, lotado Na Secretaria de Educação, a carga horária de 40 horas semanal. 
Art. 20  - Conceder ao nomeado gratificação de 18% sobre o salário base, de acordo com o parágrafo 20  do artigo 123 
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da Lei Complementar 36/2015. 

Art 30 - Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 15/10/2024 de sua publicação ou afixação, revogadas as 

disposições em contrário 
EDFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E TRÊS 

DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 	

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 166/2024 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARATER DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 

PIOVIDENCIAS." 

PÁULO CESAR FRAN)OTTI, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 

que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

A-t. 
10 - 

Nomear, em caráter de provimento em Comissão, MARCIO ROCHA, para ocupar o cargo de COORDENADOR 

P DAGOGICO DE ESCOLA, NIVEL II CLASSE A, regido pela Lei Complementar n0. 036/2015, sob regime geral de 

p evidência, a cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado Na 
ecreta ria de Educação, a carga horária de 40 horas semanal. 

rt. 20  - Conceder ao nomeado gratificação de 18% sobre o salário base, de acordo com o parágrafo 20  do artigo 123 

a Lei Complementar 36/2015. 

rt. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 15/10/2024 de sua publicação ou afixação, revogadas as 
isposições em contrário 

DIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E TRÊS 
IAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

'REFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 167/2024 

"EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, II E XI, da Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 10- Exonerar o servidor, SAULO NUNES, ocupante do cargo de DIRETOR ADJUNTO, regido pela Lei Complementar 
no. 036/2015, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, definidos em 
suas respectivas Leis, lotado Na Secretaria de Educação, a carga horária de 40 horas semanal. 

Art. 20  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na de 15/10/2024 de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E TRÊS 
DIAS DO MÊS DE OUXTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 168/2024 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARATER DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear, em caráter de provimento em Comissão, ROGERIO DIAS, para ocupar o cargo de DIRETOR 
ADJUNTO, NIVEL II CLASSE A e NIVEL II CLASSE C, regido pela Lei Complementar n°. 036/2015, sob regime geral de 
previdência, a cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado Na 
Secretaria de Educação, a carga horária de 40 horas semanal. 

Art. 20  - Conceder ao nomeado gratificação de 18% sobre o salário base, de acordo com o parágrafo 20  do artigo 123 
da Lei Complementar 36/2015. 
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